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PROJETO DE LEI Nº 0093/2021  
Em, 18 de março de 2021 

 
 
 

RECONHECE A PRÁTICA DE ATIVIDADE FÍSICA 
E DO EXERCÍCIO FÍSICO COMO ESSENCIAIS 
PARA A POPULAÇÃO CABO - FRIENSE EM 
TEMPOS DE CRISES OCASIONADAS POR 
MOLÉSTIAS CONTAGIOSAS OU CATÁSTROFES 
NATURAIS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - Art. 1º Fica reconhecida a prática da atividade física e do exercício físico 

como essenciais à saúde da população cabo-friense, mesmo em tempos de crise 
ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais. 

 
Parágrafo único. A autorização das atividades contidas no caput será fornecida 

pelos órgãos oficiais competentes. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Sala das Sessões, em 18 de março de 2021. 

 
 

LEONARDO MENDES DE ABRANTES 
Vereador(a) - Autor(a) 

 
JUSTIFICATIVA 
 

A prática de atividade física é fundamental para enfrentamento a moléstias, 
principalmente o novo coronavírus. Além dos benefícios amplamente conhecidos 
também deve-se destacar que as principais causas dos grupos de riscos (idade, 
obesidade, problemas cardíacos, respiratórios e etc) são combatidas por aquela. Sendo 
assim, não resta a menor dúvida de que os estabelecimentos que prestem tais serviços 
são essenciais para o enfrentamento. Diante disso, estabelece-se regras e reconhece-se a 
atividade física como serviço essencial. 

Não menos importante, temos ainda os benefícios sociais e mentais obtidos com  

 

 aLegislativo - www.assesi.com Página(s) 1 de 2 
 



 

 

 

 
Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento, Cabo Frio - RJ 

Telefone: (22) 2640-0700 - E-mail: comunicacao@cabofrio.rj.leg.br 

 a prática de atividades físicas, tanto pela redução dos níveis dos hormônios estressantes, 

como a adrenalina, a noradrenalina e o cortisol, resultando no aumento da autoestima, a 

diminuição da insatisfação, da depressão e da ansiedade causadas pelas necessárias 

medidas de isolamento adotadas. 
Ninguém poderia ser capaz de prever a crise atual, como também não seremos nas 

próximas, contudo o texto legal apresentado busca assegurar que a atividade e 
exercícios físicos são necessárias para a saúde da população, mesmo que associadas as 
medidas de isolamento e restrições de circulação de pessoas para garantia do maior bem 
jurídico tutelado: a vida. 
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